
Prefeitura do Municip.io.de Jaguariúna
Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos

Rua Alfredo Bueno, 123S - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13820-608
Fone: (19) 3867 9801 í 97801 975? / 8707 / 9825 í 9792 / 9786

JIfityS2gsJaSUiarijmaja.go5i.for

ATA DE REGISTRO BE PREÇOS N° 213/2017 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE FROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI'S.

Processo Administrativo n" 8.863/2017
Pregão n" 092/2017

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO BE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo Bueno, n° 1235
- Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n". 46.410,866/0001-71 neste ato representada pela
Ilustríssima Secretária de Gabinete Senhora Maria Emíiia Peçanfaa de Oliveira Silva, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 22.552.439-9 e inscrita no CPF/MF sob n°
120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n° 127, Jardim Zeni, CEP. 13.820-000,
neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCXADORe de outro iado a Empresa ALLPEMA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, ME, inscrita no CNPJ/MF sob .tf
21.281.568/000! -06, com sede na Rua Washington Aparecido dos Santos Luiz, n° 366 - Frente,
Jardim Nova Terra, CEP. 13.179-062, no Município de Sumaré, Estado de São Paulo,
representada neste ato por proprietário. Senhor Pedro Maria COM rã, brasileiro, casado,
empresário, portador do RG rf. 52.653.822-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 710.229.379-
87, residente e domiciliado na Rua Whashington Aparecido dos Santos Luz, n° 366, Jardim Nova
Terra, CEP. 13.179-062, no Município de Sumaré, Estado de São Paulo, doravante denominada
DETENTORA, têm entre si justo e acertado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo
especificado, decorrente da Licitação Pregão Presencial para Registro de Preços n° 092/2017, com
fundamento na Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei Federa! n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e peia Lei Complementar
nc 123/2006 alterada pela Lei n0 147 de 07 de agosto de 2014 (Lei Geral das Micros e Pequenas
Empresas), e Decreto Municipal n° 2.622/2007, mediante as cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
L I . Fornecimento eventual e parcelado de equipamentos de Proteçâo Individual - EPFs, conforme
quantitativos e Marcas/Fabricantes mencionadas abaixo, e demais especificações descritas no
Anexo l, parte integrante do Edital:

ITEM
26

JÍS2ÍL
40

UESCKIÇÀÕ;
LUVA VAQUETA PETROLEIRA COM C.A. GRAVADO LUVA DE SEGURANÇA.
CONFECCIONADA EM VAQUETA (MODELO PETROLEIRA). NO TAMANHO ÚNICO.
CINCO DEDOS, CANO CORTO, COM PUNHO DE ELÁSTICO, DORSO NORMAL; PALMA
REFORÇADA, SEM FORO, COM TIRA DE REFORÇO ENTRE O POLEGAR E O
INDICADOR; ACABAMENTO COM COSTURAS REFORÇA» AS. TAMANHO ÚNICO.

MARCA / FAB.RICAfÍTE

PLASTCOR

l .2 Os recursos orçamentados para pagamento do ohjeto da contratação oriunda deste Registro de
Preços correrão por conta da rubrica orçamentaria rf 12.02,17.512.0029.2.045.339030.01.100010-
Ficha 308

CLAUSULA SEGUNDA-FORMA, PRAZO E.LOCAL »E ENTREGA
'LA. Os itens registrados deverão ser entregues conforme quantidade solicitada por meio de Ordem
de Fornecimento, juntamente com o respeawvoNHnpenho, a ser emitida pelo ÓRGÃO
GERÊNCIA DOR, por meio da Secretaria de Mjeio Ambiente - Departamento de Água e Esgoto.

2,2. A partir do recebimento da Ordem de\Fornecimen\ juntamente com o Empenho, a
DETENTORA do preço registrado deverá entregar o objeto^no prazo máximo de 10 (dez) dias,
no local indicado pela Ordem de Fornecimento.














